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Obras de ampliação de capacidade da BR-290/RS

Dados:

- UF: Rio Grande do Sul

- UO: Agência Nacional de Transportes Terrestres

- Funcional: Recomposição do Equilíbrio Econômico -

Financeiro do Contrato de Concessão da BR-290/RS -

Osório - Porto Alegre - Entroncamento BR-116/RS (Entrada

P/ Guaíba) no Estado do Rio Grande do Sul

- Contrato de Concessão PG-016/97-00 (encerrado);

- Valor: R$ 248.020.513,86 (ref. 2016)

- % execução física: 88,12%

- Materialidade das Irregularidades: R$ 91 milhões (ref. 

2016)



Obras de ampliação de capacidade da BR-290/RS

Indícios de irregularidades graves com recomendação de 

paralisação

1. Superfaturamento no cálculo da remuneração das obras.

2. Superfaturamento decorrente de preços excessivos frente ao

mercado e de quantitativos inadequados.

3. Superfaturamento no serviço de instalação de telas de

passagem.

4. Superfaturamento no transporte de material para bota-fora.

(TC 010.370/2016-1 – Relatório de Auditoria)

(TC 034.492/2020-8 – Tomada de Contas Especial)



Obras de ampliação de capacidade da BR-290/RS
(Termo Aditivo)

Orçamento das Obras Valor pactuado pela 
ANTT

R$ 192,7 
milhões

R$ 233,3 
milhões

(Sicro)

Diferença
R$ 40,6 milhões

Ref. 2013



Obras de ampliação de capacidade da BR-290/RS
(Irregularidade 1)

R$ 233,3 
milhões

Irregularidade 1

Superfaturamento no cálculo da 
remuneração das obras.

Valor pactuado pela 
ANTT

Superfaturamento de R$ 52.725.892,96 (ref. março/19)



Obras de ampliação de capacidade da BR-290/RS
(Irregularidade 2)

Orçamento das Obras

R$ 192,7 
milhões

(Sicro)

Irregularidade 2

Superfaturamento decorrente de
preços excessivos frente ao
mercado e de quantitativos.

Superfaturamento de R$ 49.987.183,56 (ref. março/19)



Obras de ampliação de capacidade da BR-290/RS
(Irregularidade 3)

Superfaturamento no serviço de instalação de telas de passagem

Superfaturamento de R$ 1.382.009,74 (ref. março/2019)



Obras de ampliação de capacidade da BR-290/RS
(Irregularidade 4)

Superfaturamento no serviço de transporte de material para 
bota-fora

Superfaturamento de R$ 11.195.499,47 (ref. março/19)



Obras de ampliação de capacidade da BR-290/RS

Deliberação: Acórdão 140/2020-TCU-Plenário.

1. manteve a classificação de IG-P;

2. comunicou à comissão mista acerca da mencionada classificação;

3. determinou a instauração de processo de tomada de contas

especial, em função do superfaturamento total de R$ 115 milhões

(ref. 2019).



Obrigado!


